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  RIO GRANDE DO NORTE
*O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E HIGOR SAMUEL DE SOUSA CARDOSO para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão Financeira, do Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte (IPEM/RN).
Palácio dos Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de setembro de 2025, 204º da Independência de 137º da República.
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WALTER ALVES
Alan Jefferson da Silveira Pinto
*Republicado por incorreção.
       RIO GRANDE DO NORTE



A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 152, Inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, tendo em vista o que consta no Processo nº 00310013.008724/2018-87, e ainda;


CONSIDERANDO o conjunto probatório carreado aos autos de nº 00310013.008724/2018-87, referentes ao Processo Administrativo Disciplinar conduzido pela Comissão designada pela Portaria SEI nº  345/2021, de 15 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial do Rio Grande do Norte nº 14.909, de 16 de abril de 2021, e tendo como últimos atos a designação feita pela Portaria SEI nº 708, de 10 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do RN nº 15.013, de 11 de setembro de 2021, prorrogada pela Portaria SEI nº 957, de 10 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do RN nº 15.053, de 11 de novembro de 2021, reconduzida pela Portaria SEI nº 038/2022, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Rio Grande do Norte nº 15.094, de 11 de janeiro de 2022, e prorrogada pela Portaria SEI nº 205, de 08 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Rio Grande do Norte nº 15.135, de 09 de março de 2022, reconduzida pela Portaria SEI nº 368/2022, de 04 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial do Rio Grande do Norte nº 15.175, de 07 de maio de 2022, em continuidade aos trabalhos iniciados pela Comissão instaurada pela Portaria SEI nº 885, de 20 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do RN nº 14.786, de 23 de outubro de 2020, prorrogada pela Portaria SEI nº 1163, de 16 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial do RN nº 14.825, de 17 de dezembro de 2020 e reconduzida pela Portaria SEI nº 146, de 12 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do RN nº 14.863, de 13 de fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO que o servidor foi submetido ao regular processo administrativo, com observância dos princípios constitucionais, especialmente o da ampla defesa e o do contraditório;



CONSIDERANDO a conclusão consignada por parte da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no Relatório Final constante do Id. nº 14537705, do Processo Administrativo Disciplinar nº 00310013.008724/2018-87, a qual, cotejando as provas produzidas e a defesa apresentada, recomendou, ainda assim, a aplicação da pena de DEMISSÃO em desfavor do servidor, diante da gravidade dos fatos e da impossibilidade de abrandamento da penalidade capital;


CONSIDERANDO o Ofício nº 708/2022/SET do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Fazenda, Constante do id. nº 14740590, dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 00310013.008724/2018-87; 

CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 180/2022/PGE, exarado pela d. Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, constante do id. de nº 16682599, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar autuado sob o nº 00310013.008724/2018-87, por meio do qual opinou-se pela regularidade do feito e pela legalidade do processo em análise;

CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 130, da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994,
R E S O L V E demitir, com fulcro no art. art. 143, inciso XIV, alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, o servidor PAULO SÉRGIO MARINHO BEZERRA, matrícula nº 75.697-0, ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Estadual - AFTE-5, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, por ter infringido, com a sua conduta, os deveres funcionais insculpidos no art. 130, inciso IX, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 19 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República. 


FÁTIMA BEZERRA
Carlos Eduardo Xavier
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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no processo nº 00410059.000470/2025-04-SEI, 

R E S O L V E em referência ao Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro de reserva para contratação de Pofessor Temporário, por tempo determinado, de acordo com as normas estabelecidas no Edital 001/2023 -SEEC/SEAD, homologado e publicado no Diário Oficial do Estado edição nº 15491, de 19 de agosto de 2023, nos termos da Lei nº 10.149 de 24 de janeiro de 2017, que altera a Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013, que alterou a Lei nº 9.353, de 19 de agosto de 2010, republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, edição de 24 de agosto de 2010, Resolução nº 02/1997, do Conselho Nacional de Educação (CNE), tornar pública a convocação dos candidatos integrantes do Quadro de Reservas, relacionados no Anexo III, SEEC/RN, para ocuparem os cargos de provimento Temporário de EDITAL Nº 001/2023-SEEC/SEAD - OPÇÃO 02 - PROFESSOR - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer, os quais deverão se dirigir à Diretoria Regional de Educação e Cultura (DIREC) conforme Anexo II, apresentando a documentação conforme Anexo I e assumir suas funcões, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação (Lei Complementar Nº 303, de 9 de setembro de 2005 - Art. 41. Os atos pertinentes às etapas procedimentais do processo administrativo devem realizar-se em dias úteis, no horário regular de funcionamento do órgão ou entidade na qual tramitar.), em atenção ao enunciado do art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 9.353, de 19 de agosto 2010, acrescido pela Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013 e alterada pela Lei nº 10.149, de 24 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Estadual nº 10.323 de 9 de janeiro de 2018.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 19 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

FÁTIMA BEZERRA 
Pedro Lopes de Araújo Neto
Maria do Socorro da Silva Batista
ANEXO I 

EXAMES NECESSÁRIOS Atestado de Saúde Ocupacional - ASO emitido por médico do trabalho. OBS: O médico do trabalho poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários.

* APRESENTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS E DIGITAIS EM FORMATO PDF NA SEGUINTE ORDEM:

- Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente. -

Documentos Pessoais na seguinte ordem: (Conforme PORTARIA Nº 2304/2023-GS/SEAD, do dia 28 de outubro de 2023, D.O.E 15.536)

a) Cédula de Identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF e Comprovante de Situação Cadastral (com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal) (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp); 
c) Comprovante de residência; 
d) Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral); 
e) Certidão de Reservista (sexo masculino); 
f) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho); 
g) PIS ou PASEP; 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) Número da Conta Bancária e Agência (conta do Banco do Brasil); 
j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml); 
k) Certidão de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml); 
l) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/); 
m) Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os convocados de Educação Física); 
n) Declaração de não impedimento ou vedação para exercer cargo público; 
o) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.

ANEXO II

LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

01ª DIREC - NATAL 
Endereço: CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOV. DO ESTADO - BL. I - TÉRREO - LAGOA NOVA - CEP: 59064-901 - NATAL/RN Telefones: (84) 3232-1426 / 7450 / 7452 
09ª DIREC - CURRAIS NOVOS 
Endereço: RUA DES. TOMAZ SALUSTINO, 50 – CENTRO - CEP: 59380-000 - CURRAIS NOVOS/RN Telefones: (84) 3405-3330 
12ª DIREC - MOSSORÓ 
Endereço: Ferreira Itajubá, 296 - CEP: 59611-030 - MOSSORO/RN Telefones: (84) 3315-5668 
13ª DIREC - APODI 
Endereço: RUA MANOEL NOGUEIRA, 550 - CENTRO - CEP: 59700-000 - APODI/RN Telefones: (84) 3333-2181 / 2274 

ANEXO III

	01ª DIREC - NATAL

	Professor na Área de Administração 01

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200216833
	TÂNIA LUÍSA DE QUEIROZ GONZAGA 
	34º
	Convocado
	DIREC

	Professor na Área de Nutrição e dietética

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200170689
	KATIUSCIA MEDEIROS SILVA DE ARAÚJO 
	8º
	Convocado
	DIREC

	09ª DIREC - CURRAIS NOVOS

	Professor na Área de Vestuário

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200137374
	Rossana Dantas Macedo Pessoa 
	6º
	Convocado
	DIREC

	12ª DIREC - MOSSORÓ

	Professor na Área de Administração 01

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200228497
	MARLINDA VANESSA CABRAL DA SILVA 
	11º
	Convocado
	DIREC

	Professor na Área de Informática

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200132133
	Conceição Naíra da Cunha Costa 
	19º
	Convocado
	DIREC

	20239200223663
	Ilka Ricardo da Silva 
	21º
	Convocado
	DIREC

	13ª DIREC - APODI

	Professor na Área de Edificações

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Status
	Convocação por

	20239200125109
	THALIS PAULINO GINANI 
	4º
	Convocado
	DIREC
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Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

